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Tetos

Governança

Isenção Agro Primário

APP e RL adicionais 

IR e tributação

Ativos SBCE

Natureza jurídica

Órgão Superior 

REDD+

Interoperabilidade

Titularidade 

Lei 15.042/2024







Fontes





•processo ou atividade, móvel ou estacionário, 
de propriedade direta ou cedido por meio de 
instrumento jurídico ao operador, cuja 
operação libere gases de efeito estufa, aerossol 
ou um precursor de gases de efeito estufa.

Fonte

Muito amplo





Isenção Agro



SBCE

Agro 
Primário

De forma voluntária poderá ser emissor 
de créditos:
▪ Boas Práticas
▪ APP e RL
▪ Pastagens 

Agro Não Primário está 
dentro 

Sem definição “agro 
primário”



Industrial

Industrial

Industrial

Houve estudo para para alguns rebanhos, 
mas descontinuado

Obrigatório: Industrial

Facultativo: Agro



National Greenhouse
and Energy Reporting
Act de 2007 e de 2015

Safeguard Mechanism
Obrigatório para 

setores industriais 

Carbon Credit Scheme
Facultativo para 

agropecuária como 
emissora de créditos 



APP e RL no SBCE



SBCE

APP

RL

Lei Federal 15.042/2024, art. 46:
A recomposição, a manutenção e a conservação de Áreas de Preservação Permanente, de
Reserva Legal ou de uso restrito previstas na Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código
Florestal), bem como de unidades de conservação, são aptas para a geração de créditos de
carbono.



APP e RL 

Manutenção 

Recuperação PRA



•Art. 41§ 4.º: As atividades de manutenção das APP, de RL 
e de uso restrito são elegíveis para quaisquer 
pagamentos ou incentivos por serviços ambientais, 
configurando adicionalidade para fins de mercados 
nacionais e internacionais de reduções de emissões 
certificadas de gases de efeito estufa.

Código Florestal

•Art. 9: As APPs, RL e outras sob limitação 
administrativa nos termos da legislação ambiental 
serão elegíveis para pagamento por serviços 
ambientais com uso de recursos públicos, 
conforme regulamento

PSA



Contexto

• Ônus inerente ao imóvel 

• Sem indenização

• Sem desapropriação indireta 

Servidão Administrativa Florestal no Brasil 







A6.4-SBM015-A11

Dispositivo Conteúdo normativo Interpretação 

Item 4(b)

Define que uma atividade é adicional 
apenas se “representar mitigação que 
excede qualquer mitigação exigida por 
lei ou regulamento” e se “não teria 
ocorrido na ausência dos incentivos do 
mecanismo”.

É a definição-base de adicionalidade. Exige que 
a mitigação seja voluntária e motivada pelo 
mecanismo do Artigo 6.4, e não pelo 
cumprimento de uma obrigação legal.

§ 6.1(25)

Prevê uma exceção: uma lei ou 
regulamento pode gerar mitigação 
reconhecida se “integrar formalmente o 
mecanismo como instrumento de 
implementação”.

Abre a possibilidade normativa estratégica para 
o Brasil: se o Código Florestal for formalmente 
vinculado ao SBCE e à NDC, suas obrigações de 
conservação poderão ser consideradas 
adicionais e convertidas em resultados de 
mitigação (ITMOs).

Possibilidade de debater adicionalidade de áreas 
legalmente protegidas em contexto da UNFCCC



Estrutura de Governança



Ministérios Casa Civil

Relações Exteriores

Meio Ambiente

Indústria

Ciências e Tecnologia

Gestão e Inovação

Povos Indígenas

Órgão Gestor ? 



Órgão Gestor  



Estabilização de 
Preços 

Art. 2, XVII - mecanismo de estabilização de preços: mecanismo pelo qual o órgão
gestor do SBCE intervém no mercado de negociação de ativos integrantes do SBCE,
de modo a reduzir a volatilidade dos seus preços;

Dúvida?

Controle de Preços

Reserva de cotas

Diretiva EU 
2015/1814



EU Diretiva 
2003/87

Comissão 
Europeia 

Regulamentos

Autoridades
Competentes 

Nacionais

Licenças, 
verificação etc.

Infraestrutura 
Digital 

Ciclo anual de 
entregas

Governança 
Financeira 

Innovation Fund



SBCE e CVM



Lei SBCE
• Art. 14. Os ativos integrantes do SBCE e os créditos de carbono,

quando negociados no mercado financeiro e de capitais, são
valores mobiliários

Lei CVM
• A publicação da Lei 15.042 a Lei Federal nº

6.385/76, ganhou um novo inciso se alinhando
com a nova lei do mercado de carbono nacional



•Art. 16. Compete à Comissão de Valores Mobiliários, sem prejuízo das 
competências atribuídas ao Conselho Monetário Nacional:

•exigir que os ativos integrantes do SBCE e os créditos de carbono 
negociados em mercado organizado sejam custodiados em depositário 
central

•dispensar os registros de que tratam a Lei nº 6.385/1976

•estabelecer registros e requisitos especiais para admissão no mercado 
de valores mobiliários dos ativos integrantes do SBCE quando 
negociados no mercado financeiro e de capitais

•prever regras informacionais específicas aplicáveis aos ativos 
integrantes do SBCE quando negociados no mercado financeiro e de 
capitais

Competência CVM



Problemas do Crédito de Carbono e 

Liquidez



SBCE

Ativos

CRVEs

CBEs

Mercado 
Voluntário

Créditos de 
Carbono 



CBE Ativo fungível e transacionável

CRVE Ativo fungível e transacionável

Crédito de 

carbono

(mercado 

voluntário)

Ativo transacionável, com natureza jurídica de fruto civil no caso de créditos

de carbono florestais de preservação ou de reflorestamento (não menciona

fungibilidade)

Como garantir fungibilidade ?



Problemas Mercado Carbono Voluntário tem pouca escala e 
preços variam muito

Outros ativos ambientais não são contemplados 
como lastro 

PSA sem regulamentação não tem escala 
nacional

Falta de Liquidez



Crédito de 
Carbono 

Serviços 
Ecossistêmicos

(PSA) 

•Certificado de Recebíveis 

•Cédula de Produtor Rural 

•FIAGROS

Lastro para:



Soluções Segurança Jurídica SBCE 

Transparência no Órgão Gestor

Transparência no credenciamento de metodologias 

Interpretação sistemática do SBCE com outras normas 

Discussões internacionais (e.g., art. 6.4)

Tokenização



RL COMPENSAÇÃO

Cota de Reserva Ambiental (CRA)

Servidão Ambiental 

Doação em área no interior de
UC pendente de regularização

Credenciamento de área de
terceiro

•Título executivo extrajudicial 
com o órgão ambiental  

•Valor mensal/anual

Termo de Compromisso

Uso CFLOR



PSA 

Florestal e 
outros 

Contratos Produtores 

Carbono Cap and trade 

Compradores 
direto SBCE

Investidores 

Lastro para 
títulos de crédito

Necessidade de integração
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